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PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº 310/2025 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal e nos 
termos da Lei Municipal nº. 698/2015, de 13 de fevereiro de 
2015, e 

 
CONSIDERANDO às disposições do Estatuto da 

Igualdade Racial (Lei nº 12.228/10) e de acordo com a Lei 
Ordinária Municipal nº 1036/2025, 26 de fevereiro de 2025, 
que cria e regulamenta o Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial (COMPIR) e outras providências, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os(as) membros(as) titulares e 

suplentes do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial – COMPIR, composto pelos(as) seguintes 
membros(as) representantes do Poder Público e da 
Sociedade Civil, para o biênio 2025/2027: 

 
I- Representantes do Governo 
 

a) Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação: 

Titular: Vanessa Macena de Fontes  
CPF: 094.754.084-95 
Suplente: Maria Letice da Silva França 
CPF: 028.642.484-33 
 

b) Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde: 

Titular: Ana Maria Pereira dos Santos  
CPF: 710.264.904-56 
Suplente: Edjamara Neves da Fonseca  
CPF: 080.628.694-66 
 

c) Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: 

Titular: Elizete Alves de Morais  
    CPF: 040.805.954-09 
Suplente: Rosangela Alves Moreira  
CPF: 537.495.964-68 
 

d) Representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças: 

Titular: Linduarte Teófilo Silva  
CPF: 058.007.674-16 
Suplente: Joseane Maria da Silva  
CPF: 088.333.244-27 
 

e) Representantes do Poder Legislativo Municipal: 
Titular: Damásio Berto de Oliveira  
CPF: 042.929.674-66 
Suplente: Rhuan Ribeiro de Araújo 
CPF: 090.463.694-12 
 
 
II- Representantes da Sociedade Civil 
 

a) Representantes de Comunidades Tradicionais:   
Titular: Bianca Cristina da Silva Gregório 
CPF: 042.944.974-75 
 

b) Representantes de entidades e movimentos 
sociais de defesa da população negra: 

Titular: José Aelson Pereira de Araújo 
CPF: 090.641.804-66 

 
c) Representantes da sociedade civil, diretamente 

ligados à causa de promoção da igualdade 
racial: 

Titular: Nathália Jorge Novais 
CPF:  486.119.228-59 
 

d) Representantes da cultura afro-brasileira e 
quilombola: 

Titular:  Ramona Henrique dos Santos  
CPF: 055.644.944-97 
Suplente: Rafaela Henrique dos Santos  
CPF: 094.559.244-20 
 
 

e) Representantes da juventude negra: 
Titular: Larissa da Silva Lima  
CPF: 135.633.244-76 
 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Dona Inês-PB, 08 de 

abril de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 
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ATA DA 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL – COMPIR DE DONA INÊS/ 
PB. 

No dia oito de abril de dois mil e vinte e cinco, às 
quatorze horas da tarde, na Sala de Conselhos, 
situada na Sede da Secretaria de Assistência Social 
e Habitação, localizada na Avenida Manoel Pedro 
nº 286, Bairro: Centro, Município de Dona Inês- PB, 
o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial, gestão 2025/2027, reuniu-se por meio de 
convocação prévia, pelo edital nº 02/2025 – 
SMASH, para tratar da seguinte pauta: Abertura e 
boas-vindas aos conselheiros(as) 
representantes do governo e aos candidatos(as) 
inscritos(as) no Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial para 
representação na sociedade civil; eleição do 
colegiado e da mesa diretora; leitura da ata e 
assinatura por todos(as) os(as) presentes; 
palavra aberta. Estavam presentes os 
representantes do Governo: Maria Letice da Silva 
França (suplente representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação); Ana 
Maria Pereira dos Santos (titular representante da 
Secretaria Municipal de Saúde); Edjamara Neves 
da Fonseca (suplente representante da Secretaria 
Municipal de Saúde); Rosangela Alves Moreira 
(suplente representante da Secretaria Municipal de 
Educação); Damásio Berto de Oliveira (titular 
representante do Poder Legislativo Municipal); e 
os(as) candidatos(as) da Sociedade Civil: José 
Aelson Pereira de Araújo, Nathália Jorge Novais, 
Rafaela Henrique dos Santos, Ramona Henrique 
dos Santos, Bianca Cristina da Silva Gregório e 
Larissa da Silva Lima. Justificamos a ausência 
dos(as) conselheiros(as): Elizete Alves de Morais 
(titular representante da Secretaria Municipal de 
Educação); Vanessa Macena de Fontes (titular 
representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação); Linduarte Teófilo 
Silva (titular representante da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças), Joseane Maria da 
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Silva (suplente representante da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças); Rhuan 
Ribeiro de Araújo (suplente representante do Poder 
Legislativo Municipal). A integrante da Comissão 
Organizadora Nathália Novais cumprimenta 
todos(as) os(as) conselheiros(as) representantes 
do governo e os(as) candidatos(as) da sociedade 
civil presentes e agradece pelo interesse de cada 
um(a) em fazer parte deste conselho tão importante, 
que visa a fiscalização e deliberação de políticas 
públicas que promovam a igualdade racial, o 
enfrentamento a todas as formas de racismo 
(estrutural,  institucional, epistêmico) e a 
intolerância religiosa, além da redução das 
desigualdade econômicas, sociais e culturais. É 
destacado por ela que cada segmento que 
compõem este conselho é de suma importância 
para efetivação dessa política e sua monitoração, 
sendo o COMPIR um órgão independente. Esta 
eleição, de caráter democrático, visa uma maior 
participação social de pessoas inseridas na causa e 
com interesse de somar junto a Gestão Municipal, 
através dos conselheiros(as) indicados pelo 
Governo, com a implementação de ações em prol 
da igualdade racial. Após a fala, é aberta a eleição 
com o seguinte resultado:  a) representante de 
Comunidades Tradicionais: Bianca Cristina da 
Silva Gregório (titular); b) representante de 
entidades e movimentos sociais de defesa da 
população negra: José Aelson Pereira de Araújo 
(titular); c) representante da sociedade civil, 
diretamente ligados a causa de promoção da 
igualdade racial:  Nathália Jorge Novais (titular); d)
 representante de cultura afro-brasileira e 
quilombola: Ramona Henrique dos Santos (titular) 
e Rafaela Henrique dos Santos (suplente); e) 
representante da juventude negra: Larissa da Silva 
Lima (titular). Em seguida, é iniciada a eleição da 
Mesa Diretora, em que foram nomeados(as): 
Bianca Cristina da Silva Gregório (Presidente), 
Ana Maria Pereira dos Santos (Vice-presidente), 
Nathália Jorge Novais (Tesoureiro) e José Aelson 
Pereira de Araújo (Secretário Executivo). Em 
seguida, é levantada uma problemática referente a 
constitucionalidade ou não do segmento legislativo 
em reuniões de conselhos municipais, do qual será 
analisado na lei e junto aos órgãos responsáveis e, 
a partir disso, ocorrerá as retificações necessárias 
na portaria. Além disso, o colegiado foi informado 
sobre o Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (Sinapir) e as condicionalidades 
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para adesão. Desta forma, o colegiado se 
compromete a trazer na próxima reunião algumas 
propostas iniciais para fomentar o plano de ação. 
Por fim, é destacado que esta ata e a portaria com 
os(as) conselheiros(as) que compõem o COMPIR 
será publicado na data de hoje no Diário Oficial de 
Dona Inês. A palavra foi aberta e por nada mais 
haver a tratar, deu-se encerrada a reunião e eu, 
Nathália Jorge Novais, integrante da Comissão 
Organizadora desta eleição, conforme o parágrafo 
7.2 do edital 02/2025 - SMASH, lavrei a presente ata 
que segue assinada por mim e por todos(as) os(as) 
presentes. 
 

 

_______________________________________ 

Nathália Jorge Novais – Comissão Organizadora 

 

 

_______________________________________ 

Bianca Cristina da Silva Gregório – Presidente 

 

 

_______________________________________ 

Ana Maria Pereira dos Santos – Vice-Presidente  

 

 

_______________________________________ 

José Aelson Pereira de Araújo - Secretário 

Executivo  

 

 

_______________________________________ 

Larissa da Silva Lima – Conselheira 

 

 

_______________________________________ 

Maria Letice da Silva França – Conselheira 

 

 

_______________________________________ 

Rosangela Alves Moreira – Conselheira 
 

 

 

_______________________________________ 

Damásio Berto de Oliveira – Conselheiro 
 

 

 

_______________________________________ 

Ramona Henrique dos Santos– Conselheira 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Rafaela Henrique dos Santos – Conselheira 
 

 
 
 

_______________________________________ 

Edjamara Neves da Fonseca – Conselheira 
 

Dona Inês, 08 de abril de 2025. 

 
*via física original assinada 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0043/2025 
Processo Nº: 0027/2025 
Registro CGM Nº: 25-00244-9 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 22 de abril de 2025 às 
09:00 horas, tendo como objetivo: INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, COM 
SUBSTITUIÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTE 
MUNICÍPIO DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025.. 
A reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 07 de abril de 2025. 

 
MARIA GORETE DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0040/2025 
Processo Nº: 0259/2025 
Registro CGM Nº: 25-00182-5 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de 9.600 cestas básicas de 
gêneros alimentícios para famílias em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar 
acompanhadas pelo CRAS, beneficiárias do Programa 
Comida na Mesa, em decorrência da situação de 
emergência, afetada por estiagem no município. A entrega se 
dará de forma parcelada, por um período de 8 (oito) meses e 
as cestas básicas deverão vir montadas, constituídas por 3kg 
de feijão carioca tipo 1; 4kg de arroz parboilizado tipo 1; 2 
pacotes de macarrão comum tipo espaguete 500g; 4 pacotes 
de flocos de milho flocão 500g; 1kg de açúcar triturado e 1 
pacote de biscoito cream cracker 400g; e, embaladas em 
fardo transparente resistente, prontas para entrega., 
referente ao PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0040/2025 em 
favor de JOELSON TAVARES DE ALMEIDA ME (CNPJ: 
11.050.568/0001-33) R$ 493.344,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente ao 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0040/2025, feito nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 
análise aos documentos apresentados pela(s) empresa(s) 
vencedora(s), constatou o atendimento de todas as 
condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no Diário Oficial do Estado, 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos 
do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0075/2025 
Processo Nº: 0103/2025 
Registro CGM Nº: 25-00239-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de calhas em PVC para uso 
em seis escolas da Rede Municipal de Ensino, referente a 
DISPENSA Nº 0075/2025 em favor de TEIXEIRA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME (CNPJ: 
05.686.570/0001-09) R$ 25.009,30 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0075/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
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como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 

 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0164/2025 
Processo Nº: 0208/2025 
Registro CGM Nº: 25-00206-6 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de profissional com 
experiência em limpeza, manutenção e sinalização de 
trilhas de longo curso, abrangendo os municípios 
circunvizinhos., referente a DISPENSA Nº 0164/2025 em 
favor de SAMUEL FAUSTINO DA SILVA (CNPJ: 
51.078.144/0001-00) R$ 10.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0164/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 

Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0187/2025 
Processo Nº: 0231/2025 
Registro CGM Nº: 25-00240-6 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO, referente a DISPENSA Nº 
0187/2025 em favor de JONAS VERLANDIO DE SOUSA E 
SILVA (CNPJ: 50.301.713/0001-63) R$ 13.195,30 nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0187/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0198/2025 
Processo Nº: 0248/2025 
Registro CGM Nº: 25-00237-6 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MEDALHAS E TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA 
PREMIAÇÃO DAS MODALIDADES DE FUTEBOL E 
FUTSAL., referente a DISPENSA Nº 0198/2025 em favor de 
MARIA MICHELE DE OLIVEIRA CUNHA (CNPJ: 
35.758.086/0001-09) R$ 13.100,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0198/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0199/2025 
Processo Nº: 0249/2025 
Registro CGM Nº: 25-00245-7 
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇÃO DE FACILITADOR DE 
ATIVIDADES RECREATIVAS E LAZER., referente a 
DISPENSA Nº 0199/2025 em favor de JOSÉ FÁBIO DA 
SILVA LIMA (CNPJ: 54.310.553/0001-70) R$ 15.000,00 nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0199/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0213/2025 
Processo Nº: 0258/2025 
Registro CGM Nº: 25-00247-3 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços de abastecimento de água 
potável para ser utilizada no consumo e preparo da 
merenda escolar e também para gasto geral dos alunos 
matriculados nas 8 escolas rurais ativas da Rede Municipal 
de Ensino em 2025, realizados através de carro pipa., 
referente a DISPENSA Nº 0213/2025 em favor de 
JOSINALDO ROBERTO DA SILVA (CNPJ: 
48.560.960/0001-32) R$ 40.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
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HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0213/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 
14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0211/2025 
Processo Nº: 0270/2025 
Registro CGM Nº: 25-00250-3 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviço de gesseiro para construção de 
forro de gesso, para salas de aula na Escola Municipal 
Professora Luquinha., referente a DISPENSA Nº 0211/2025 
em favor de LIDIVAN CAETANO DOS SANTOS (CNPJ: 
44.188.168/0001-48) R$ 3.578,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0211/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 

a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 08 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0013/2025 
Processo Nº 0013/2025 

Contratante 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA 
INÊS 

Contratado 
MARINALVA RODRIGUES DA SILVA 
(CPF: 041.347.654-55) 

Fundamento Legal DISPENSA N° 0012/2025 

Objeto 

Locação de veículo tipo passeio para 
as diversas demandas da Câmara 
Municipal com combustível por conta 
do contratante e manutenção por conta 
do contratado, com utilização do 
automóvel de forma exclusiva pelo 
contratante, no exercício financeiro de 
2025 

Assinatura 03/04/2025 
Vigência 03/04/2025 A 31/12/2025 
Valor 31.500,00 
PRESIDENTE RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO  

 

 

 
 

 


